
Prefeitura Municipal de Valente

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N° 08-008/2021
SISTEMA DE  REGISTRO  DE  PREÇO

PROCESS0 ADMINISTRATIV0 N° 49/2021

Data do Aditivo
11/10/2021

Objeto:
Processo  Administrativo   NO   49/2021.   0   Município   de  Valent:e   e  a   empresa
AUTO  POSTO  COMERCIAL JARDEL  LTDA.  Realiza  o  20  Termo  Aditivo  a  Ata  de
Registro  de  Preços  no  073/2021,  que  tem  por  objetivo  o  reajuste  de  valores
abre  processo  licitatório  objetivando  Event:ual  contratação  de  empresa   para
fornecimento  de  combustíveis  (Gasolina,  Etanol,  Diesel)  com  entrega  na  sede,
zona   rural   e   rodovia   BR-324,   destinados   a   atender   as   necessidades   de
diversas Secretarias deste  Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUÇÃO  E  FAZENDA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Ivlunicipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Ref. Aditivo a Ata n.° 073/2021  -AUTO POSTO COMERCIAL JARDEL LTDA.

Senhor Prefeito,

Atendendo   a   necessidade  de  darmos  continuidade   ao  fornecimento

constantes  da  Ata   de   Registro   de  Preços   n.°  073/2021,   celebrado   com   a  AUTO.

POSTO   COMERCIAL   JARDEL   LTDA.,   cujo   obj.eto   é   a   Eventual   contratação   de

empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina,  Etanol,  Diesel) com entrega na

sede.,. zona rural e rodovia  BR-324,  destinados a atender as necessidades de diversas

Secretarias deste Município.

Tendo   em   vista   que   se   trata   de   fornecimento   de   combustíveis

necessários aos serviços  contínuos  e sua interrupção  pode  comprometer a  prestação

do serviço público,  principalmente os serviços de saúde e limpeza pública.

Se faz necessário,  pois mais vantajoso p.ara a municipalidade a reaj.uste

de aumento de preçós, da referida Ata de Registro de Preços.

Ressalte-se  ainda,  que o  aditamento  ora solicitado,  encontra-se  dentro

dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93, em seu art. 65.

Sem   mais   para  o   momento,   aproveito   a   oportunidade   para   renovar

meus sinceros votos de estima e consideração.
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Processo2021001177
•.`1

ffi                Prefeitura Municipai De vaiente -BaT5FFF4â

Reqiierento /  Solicitante Matr]cula

Secretaria de Administração Não se Aplica

Setor / Secreiaria: Lotado Em:
Secretaria de Finanças Secretaria de Administração

Email Telefane Cargo

adm@adm.com (75)3263-2600 Não se Aplica

CPF / CNF'J RG / lE

13845896000151

0 Quo Requer / Tipo de Proces§o

LICITAÇÃO / Processo Licitatório

Amparo Legal

Contoudo do Procosso
SOLICITAR A  PRESsllRIZAÇAO  DOS  PREçOS  DA GASOLINA COMIJ M  E  DIESEL COMUM,  DEVIDO AS  CONSECUTIVOS  AUMENTOS
DE PREÇO  POR PARTE DA PETROBRÁS NOS ÚLTIMOS DIAS, AO REFERIDO CONTRATO N° 073/2021      -

Justlficativa

Prefeitura Ivlunicipal De Valente -Ba

P rocesso :                Data :                                  Requeren{e:

2021001177               04/10/2021                          Secretaria de Administração

0 Que Requer / Pedido:

LICITAÇÃO / Prooesso Licitatório

SitLiacao do solicitante:                                  Lotado solicitante:
Empresa Em Atividade                                     Secretaria de Administração

Cargo do solicitante:                                       Local de Ti.abalho do solicitante:
Não se Aplica                                                           Nãci se Aplica

Atendimento:
Processo Criado Por Edson Secretario de Administração e Finanças / Local Atual do Processo: Secretaria de Finanças

Assinatura, Data e Carímbo

valente.protocoloeletronico.com.br/acompanhar



Auto posto comercial Jardel ltda

Cnpj 28.453.730/0001 -67

lNSC. ESTADUAL 142751280

0 Administração da prefeitura municipal de valente,

Eu, Jardel de oliveira cunha costa, representante da empresa

Auto posto comercial Jardel LTDA, venho através deste solicitar

A pressurização dos preços da gaso]ina comum e diesel comum,

Devido as consecutívos aumento de preços por parte da Petrobrás

Nos últimos dias ao referido contrato de n 073/2021

Os vàlores praticados até a data de hoje são:

GASOLNA COMUM R$ 5,85

0          DIESEL COMUM R$ 4,65
Valores a praticar

GASOLNA COMUM R$ 6,19

DHSEL COMUM R$ 5,19

Vàlente,12 dejulho de 2021

Praça da matriz,3 80-téHeo-valilaândia CEEP.48.890000 cel. 758342-0615 e-mail dedelkunhal 996@gmail
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02.805.889/0010JJ9

DESTINATÁJW/F"`EhTE
N°â®RffuTFposiocoMERCIALJARDELLTDAENOEFIEÇo                                                                                 eAlfmoí olmm C*+J' m   28.453.730/0001-67 OATA DÀ EhossÀo30/09/2021O^:T^"E>rlRIDAa55Õ*

RUA PRACA DA MATRüZ, 380. TERRE0                                                                                                  VA
L lLAND A `...,,,,b"CLFioVALENTEFATUFà4 FONE/FMV5) 98342Ú615

BA

48890J)00"sciüçÀOESTADiF275128° 30/09/2021Ho"DEEhrTR^n^c^ÍD^07:04

Vencimento 02/10/2021   Valor  25,410.00

CÁLCUL0 Dci IMPOSTO

§
flAZÀosoaulDAILDO DERJVADOS DE PETROLEO LTDA

FRETE poR camAÜ)Con`ra]adopelo Desllmüno Cb"oANTT pL^moovEk"ioDP80331
BA
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.      1.583/0001-99"sci®ÇÃOEST"UTo6388329pESOlk]U"3.900

5.000DADC)SDO PRODUT0l S
ESPÉFTERVIÇ:C'S u- Nu"^çAO pfso efluTo                                                   3.900

DP±gg§DOPRODUT0lsERvlçoscÓO)
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LEscFt¢kowpRotxno/smaçosoAsoLnüllpocs5o.oNu347§11cL3GR33OLEO0lESELSS500COMl"-oNU1202111CUGR30 --.- CLm' C'u- V.LBWÁjw vA(oR n,,ü 8C'CWS VN_ORJ_ v ÁJJO-5 AJ.k}

ODMB
27tol25027101Ê21 080080 56555B§S LTLT 3.000 5.4500D 0.00 10.3SO.00

CÁLct/[ooo   /sscw                                                                                                                                                                          Z000      4.S3oo              0.ao           oooo.oo

BOLETIMNs)CoNFORM!DADE:5o665/222/21,6o684nl-231nl.

lcMSREnDOPOR§UBST.TRIEIUTARU\CONF.ART.512-A,lNCISOi,ALINEAalTEM1o3DEC.6284m7RICMstA
INFORMACAO AC) DESTINATARIO:  OR: 150221

(ODMB)Desüno BCR:    9286J]O   ICMSR:    2316.50 0DMB Dens.:  0.8340
0rigem  BC:R:    9266.00   lcMSR:    2316.50

C)Destino BCR:   18132.00   lcMSR:    5076.gs  GASCDerB.:   0.7440

0Ííoem  BCR..  18t32.00  lcMSR:    5078.96
DECLAF`OQUE0SPRODUTO§PERIGOSOSESTAOADEQUADAMENTECLASSIFICADOS,EMBALADOS,lDENTIFICADOS.EESTIVADOS
p"sl/poRTARosRlscosmsopERAçÓEsDEmA/`lspoRTEÊ¢ÜEATENDEMÀsExÍGENclAsDAREGulAMENTACAo.
Lôaro9CawRemos§a/Qüa"dade/ANPvendedora/ANPAmazenadora:W02143/12H002805889n2238"001684"Omo#84",
0001584142,0001§84143,0001584144,0001584145,0001584146,0001584147,0001584148.0001584149.0001584150,00015841S1.

Ewelopolestemunha(ResANP044/13):0001390309.0001390310.

ipn.sb: JOSE CLAUDIO SILVA ARAUJO  CPF: 28gõ5701520
1BRleATORIAACONFIRMACAODANOTAFISCALELETRONICA-LEllcMS7014/86.

VoÍculo = DP80331/  Mokinsüa = JOSE CLAUDIO SILVA ARAUJO



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICIT.Açç}E§ E CONTRATOS
Praça Getúlío Vargas, NO 01 -Valente -BA
CNP] - 13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO  DE 'PREÇ:OS 7=/ZlkR!1

0    MUNICÍPIO   DE   .VALENTE,   lnstituição   de   dire]to    Público,   inscrito    no   CNPJ   §ob    N°
• 13.845.896/0001-5.1  õoni .se.de  na  Praça  Getúllo Varga§,  NO  01  -Centro  -Valente-BA -CEP:

48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipa]  Ubaldino  Amaral  c!e  Oliveira,
port:ador do CPF n°  086.097.645-91 e RG n°  01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domicllíado  a
Rua  10  de  Malo,  no  80,.  P.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  cor`siderando  o
julgament:o  do  PREGÃO .PRESENCIAL -SRP N° 08-008/2021  e PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO
49/2021,   RESOLVE  rejistrar  os   preços   para   Eventual   contrataçãa   de  empresa   para
fornecimento de combustíveis  (Gasolina,  Etanol,  biesel) Gom entrega  na sede, zona
rural e rodovia BR-324, destinados a atender as necessidades de diversas Secretarias
deste  Município,  conforme  as  especlficações  const:antes  do  Anexo  1  da  presente  Ata,  da
empresa AUTO POSTO COMERCIAL JARDEL LTDA,  estabelecida na  Praça da  Matriz,  NO 380,

=3r::g.°738;oovoa.,í,â;,dí:€í:àvvéãs,edn:ese.u:eaphr,::enct::{eíesá:%.°s°r:,j::dsec,rjtoa,,.v:,9reccNu:]Aas%bosÃ::

3::.agd306r.4::-|Coa,fteá:ar:aviaé#tled:::'#:hàndoà,1Êàz:£.E6âÊà4£i,exc:emdidfom%àrm:nst:„âaseLce::::
8,666/1993  e 10.520/2002,  Lel  Complementar no  123/2006,  DECRETO  FEDERAL NO  7.892,  de
23  de.janeíro  de  2013,  atendendo  as condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em
conformídade com as disposições a segulr.

:itre!a#eFn:cgegdo::pa::Í:iÊ;iae?;Ee:E:e,55!:n::!j:q3u::8S:::sÊtt::u:táe:os;Tâo:::so:s:;a:irp::¥rr;:,;;.de:stoip[e:;s:e;:dl:

|a - DA 'EXPECTATIVA FOFtNEGIMENTO E FORMA DE  PAGAMENTO:
i.i   -   Esta   Ata   não   obriga   o MUNICIPIO   DE  VALENTE   a firmar`  contratações   com   o
FORNECEDOR, podendo 'o.ccirrer licltações específicas para os produtos registrados, observada a
legislação pert:Ínente, Se.hdo a.5gegurada preferência de fo'rnécimento ao detentor do regístro em
lgualdade de condições, aléTh de que esta áta de registro de preços cc)nsiste em futura e eventual
contratação,   cc)riforme   as   dísposlções   contidas   no   lnstrLimento   convocatórlo   e   propostas
apresentadas.
1..2 ~ 0 preço estin!ado a ser pago ao Fornecedor é de:  RS i51.550,oo (cento e cinquenta e
rim,  .mil   qujnhentos  e  cinquenta   reais),   observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:

:.e3n§-alomse::eg'aaj:an:á:áÊS.ir::s:fi:rÊ:rc::ce:ãtorrôan-:cear:ome:ehteu:udeo/sc::t:r::ocàeed::i3o(trinta„
contado`s da  data  da apresentação da  Nota  F!scal/Fatura,  desde que não haja  pendência  a ser
regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratiial,  devendo
ainda  a  Not:a  Fiscal  descríminar os perc:entuais  das despesas  referentes a  insumos e a  mão  de
obra,
1.4 -A conta do Credç]r deverá ser preferencialmente. mantlda eminstitulção financeira idêntica
ao do  coNTRATANTE..    :  "                     i

Praçõ Getúllo Vargas, no  01, Centro, Valente-BA - CEP: 48.890-000
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PREFEITURA MLJNICIPAL. DE VAL.ENTE
SETOR DE ILICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, NO 01 -Valente -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

:j:t:s:d:a;crÊe:çi:da::b:ar::i;!;:::ãdpàr:d:oà:druêEg,[ra;E!s,go:sg::oum:t::nTodl:4;oe::::::::r:::sreosup:nnds,:::;s:e,as

LÀ 2a  -.1)0 DE  FO.RNECIMENTO:  ....   `   .`
Z.1  ~  A  requisição  dos  bens  ou serviços  será  formalizada  pelo MUNICIPIO  DE  VAL.ENTE
mediant:e a  emissão  de  Qrdem  de  Fomec!mento,  obsewadas  as dlsposições contidas  no  Edit:al

:::pd::o:Ã::::::Ae:d:oN::rlé:g::ií:S::o;dT:oc::::b:r:g;íã:.2al.atend,er,todo-spedídosefetuadosdurantea
2.3  -  0  Fomecedor  reglstrado  fica  obrigado a  entregar os  produtos  no  prazo  máximo  de  72
(setenta  e  duas)  lioTas  após  a  so]icitação  da  CONTRATANTE  nas  diversas  unidades
municipais,

1

CLALJSULA 3a  -  PO 'GE NCIAMENTO DA TATA. DE:REGISTRO DE
3.1 -0 gerenciamento Instrumento, rios a.spectós operacional e contra€ual, caberá a Seção
de Almcixarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:
3.2 -Notíficar a empresa regist:rada para o fomecimento do5 proc]utos, após a emissão da Ordem
de Forneciment:o, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar as  forn]alidades  e flscalizar o cumprimento  das  condições  a]-ustadas  no  Edital
da licitação e na  presente.!Ata.

LA 4a' -  DO` tE ALTEFtA.ÇAO DOS
4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles
pratlcados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.
4.2  -  Quandó   os   preços  iniclalment:e   reglstrados,   por  motivo  superveniente,  tornarem-se
superiores  aos   preços   prati.cadçi5` no   mercado,   a   Seção   de   Compras   do   MUNICÍPIO   DE
VAi.ENTE deverá .ccmvd'càr o  FORNECED,OR a'fim de négo'ciar a  redução dos  preços  de forma
à adequá-los a média apuradat
4.3 -Quando os preços de mercado tomarem-se superiores aos preços regisErados e a empresa
apresent:ar  requerimento   fundamentado   com   comprovantes   de  que   não   pode  cumprir  as

::rigpaeçnõae,:d:ã§e:mf:ã,ia?ntTugl::::Í:m::ã:Aà:"::r::idd:rdáeacdo::er:.Eievd.i:o,esecm.:pa,:t:anfe:
apresentados,  desde  qi]e: o  requ'erimento  seja  apresentado antes  da  expedição  do  pedldo  de
fomecimento,                                                               i                     .  `
4.4  -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre.o valor originalmente
coristarite  da  proposta  do  FORNECEDOR e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  regist:ro  -
equação  econômico-finan€eira.                                                                                                  ..€í:i   `      :,}-`   `

:;:r-aã::ãpoeç:níi:àrEaáíogI?ore:oE:Vd:L=Eàr;::O,osqueforemiguaisouínferioresàmédiadaque,es1

4.6 - A alteração de preçós orl'un`da de reviéão, n

1

Getúllo VaT'ga?, .no  ol*

desequilíbrio da equação ec:onômico-

- CEP: 48.890-000

J_+=2?c-k-#



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE l.IclTAÇõEs E coNTFaATos
Praça  Getúlio Vargas, N0 01 -Valente - BA.
CNPJ -13.845.896/0001-51

5a - DO OA MENTO DO 0 FORNECEDORÍ
5.1 -TERA 0 REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:
5.i.i -Por lnlclativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformldade com as h]póteses
dos artigos 20 e 21.do  DeFreto r`° 7.892/2013;
5.1.2   -   Por   iniclatlva  .da   Administração,   quando   o   FORNECEDOR   der   caLisa   a   rescisão

:::í,:::::astíà:[d:#aéd;ÊÚÊ[Tdpoe:#.;,g%c::íÊ::e8:6e6§g;íTgeg5s;Frpdepreços„ashípótesesprev{Stàs
5.1.3  -Por  iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante  solicitação  escrit:a,  quando  comprovada -a
ocorrêncía  de  qualquer  das  hipótese5  ccintidas  no  Art.  78,  lncisos  XN,  XV  e  XVI,  da  Lei  n.
8.666/1993.                         Í  i
5.1,4 ~  0  cancelarh.eritq: c!o  reglstro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,

i;iíío:riga:':ztã::c:ar:::o:n:di:i;a:c::e:::mameaT:;;sã;:s:::::ç:o:b:;:::ntttr.:,dd:o:::dr:á:ie:rffr:m::Ed::Cn%:F?RÍ.L::.Ec::s:
admlnist:rativo respectivo.

r  lgr}orado,   incerto   ou   inacE£sível   o  eriderece  do  FORNECEDOR,   a5.1.6  -  No   c:aso   de  s
comunicação ser;á Íeità Éh pyb!icação  no  Dlário  Oficlal  do Mun!cípio, constderando-se cancelado
o preço régistrado.              '     :
5,1,7  - A solicitaéão  dc;` EORNEÓEDOR para  c.ancela`ménto  dos  píeços  registíados  deverá ser
formuiada  com  base  nàs''previ5ões  objetiJas  previstas  ne§te  Ínstrumento  ou  motivo  de  força
maior.  o  FORNECEDOR estará  sujeito  a. apllcação  das  pena[ldades  prevlstas,  na  hipótese  do
não acolhimento do pedido.
5.1.8  -  Caso  se  apsteriha  da  brerrogat:iva  de  cance[ar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE
poderá, a seu exciusivo cFi.tério, suspender a sua execuç,ão e/ou sustar o pagamento das notas
fiscais, até que o F®RNEÇEDORlcurpra  integralmente a condição infringlda.
5.1.9  -  0  cancelamento  do  preço  registrado  implica  na  cessação  de  todas  as  atMdades  do
FORNEéEDOR reiativas ao respectivo registro.
5.i.io -Nos ca5os em  que o  FORNECEDOR sofrer proc:essos de fusão, cisão o.u.incorporação,
será admítida a  continuação deste inst:rumento desde que a exécução da presente Ata rião seja
afetacla e que o FORNECEDOR mantenha o fiel cumprimento dos termos dest:e documento e as
condiçõEsdehab"taçãQí;       : ,.,..  '

CLAUSULA 6a - DAVAnl ADE 'DA ATA DE  REGISTRO'DE PREÇQSí
6.i  -  A  presente  Ata  terá  validade  de  i2  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o  inciso 111 do  § 30 do art.  15 da  Lel no 8.666, de 1993
6.2 -A vigência  dos Gontrptos decorrentes do Sistema de Reg.istro de Preços serã  observado o
disposto no Art.  57 da  Léi'no 8.666, de 1993.

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕES  E CONTRATO§
Praça  Get:úlío Vargas,  NO  01 -Valent:e -  BA
GNPJ - 13.845.896/0001~51

CLAUSULA sa -  DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES  DO FORNECEDOR:
8.i - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatlbilldade com as obrigações por ela
assurnidas e todas ~as con.dições de  habiljtação e qua!ificação exigldas no ec!ltal.
8.2 -Fornecer os bens ouísewlços no local de entrega, prevlsto no Edital, acompanhados dos

à::r:s€::dper,rt::dt::::(Ê#:,:aorfr|:i::Ões"'mposta|spe,o`ed„a,eseusanexos.
•,`

8.4 -Promover por sua cont:a, at:ravés de seguros, a cobertura dos rlsGos a que se julgar exposta,
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do ec!ltal.
8.5 -Aceitar os acréscímos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no art.  65,  §§
io e 20 da Lei Fede.ral n

:!iiã
i8,666/93.,

gsaer;,çAos:'3a,:us::u#ntcoo:;:i;oã,éiTtpet,aoç:rn:Tepde.nrh::vâruá[oeriz:rçÊ:md:
8.6   -   Como   con
Fornecimento,  Ord
documentação obrigatóriár'válid-a e obrígatoriamente apreseTitar:
a)  Certídão Negativa de Débito dos Tributos Federals, Estaduaís e Munlc]pais;
b)  Certidão Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhlsta;

GLAUSULA 9a - DAS 01
VALE NTE!                             '

E RESPONSABILIDADES DO  MUNICIPIO DE

9.i  -Efetuar  o  páganiéhtJ'ao  fómécedor  dà  aco+d;..dom .as  éondições  de  preço  e  prazo
estabe|ecic]os no eclital.
9.2 -Cgnduzir os procedlmentos relativos a ever`tuais renegociações dos preços registrados.
9.3 -  Promover o  acompanhamento e fiscalização  da  execução do objeto  de forma  ciue sejam
man[Ídas as condições de'habilltação e qualificação exigidas na licitação,
9.4-AplicaraspenalidadespDrdescumprimen!oqo?actuaponoedítal.

'                                   .             L                             li

CLAUsl]LA 10a - D0 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
io.i -os preços registrados manter-se-ão ina]terados pelo período de vlgêncla da presente Ata,
admit:ida   a   revisão   no   caso   de  desequilíbrio  da   equação   econômico-financeira;`inlclal   deste
instrumento, desde que devldamente comprovado.
10.2 ~ Os preços registrados que sofrerem revlsão não poderá ultrapassar os preços pratlcados
no mercado, mantendo-sà a d'ifer'ença  percen.tual apurada entre o valor or[glnalmente constante
da proposta e aquele v!gente no mercado à época do reglstro.
io,B  -  Caso  o  preço  registrado  seja  süperior  à  média  dos  preçQs  de  mercado,  a  Prefeitura
sollcltará  a  Fornecedora,  medíante  correspondêncía,  redução  do  preço  reglstrado,  de  forma  a
adequá-lo.
io.4 .i Será conslderado compatíveis com os de mercado os preços reglstrados que forem iguais
ou inferiores à médía daqueles apurados pela Prefeitüra Munjcipal de Valente/Ba.

CLAUSULA 11a - DOS RECURSOS ORÇAM ENTARIOS:
11.1 -Na licitação para reg!stro de preços não é necessário
somente  será  exig.i.da  p:,ra  a  formalização  do  Contrato

Praça Getúllo Vargas, rio  01, Centro, Vale

ar a dotação orçamentária, que
e  Empenho,  Auton.zação  de
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,`N0  01 -Valent:e -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

Fomeciment:o, Ordem de Serviço ou inst:rumento equívalente de acordo com o Artigo 7°, § 2o c!o
DECRETO  NO  7.892,  de 23  de janeirci  de 2013.

CLALJSULA 12a -DAS DISPOSIÇOES FINAIS:
i2.i  -  Poderá ut:ilizar-'Se   desta  Ata .de  `Reglstro' c!.ç  Pr.e.çós  qua]quer  órgão   ou   entidade  da
administração  púb]ica   que  não  tenha  particlpado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao
óRGAO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as cond]ções e as regras estabelecldas no Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8..666/1993.
i2.2 -Caberá ao F.oRNECEi)oR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Regi5tro
de  Preços,  opt:ar pela  aceitação  oÜ não  do  fornecimento  a órgão  ou  entidade da  administração
pública que não tenha, p.articipado qo certapie, desde;que e§se fomeclmento não  prejudique as
obrigações anteriormént'e assumidas:            .

CLAUSULA 13a -  DO
13.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Valente -Bahia, com renúncia de qualquer out:ro,

por  mais  prMlegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgjrem  na  execução  do
presente lnstrLlmento.
i3.2 -'E, para fimiezá e.éorr{o provà de assim haver, entre si, ajustado e contratado, ]avrou-se
a  present:e At:a em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direit:o, sem rasuras
ou émendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, à todo o ato
preser`te, vai pelas partes asslnado, as quals se obrlgam a cumpri-lo.

'

Válente.~ .Ba"a,  04 de màrç.o de 2021.
1

CONTRATANTE:.                                                              FORNECEDOR:
MUNICÍPIO   I)E  VALENTE,   ESTAI)O   DA        AUTO POSTO COMERCIAL JARDEL LTDA

Praça Getúllo Vargag, no 01, Centro, Valente-BA -CEP: 48.890-000
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PARECER  PROJUR  N°042/2021

0

0

PROCESSO  ADMINISTRÀTIVO   EI.ETRÔNICO  N°   2021001177

vÀEi:EUN¥E
oovür(o [ pAA7ic\p^çLo .act^i

EHNTA:   Contrato  Administrativo  -  P=ocesso  I.ici€atório  -  Reeç[uilíbrio
Econômíco-  Financeiro  -  Possibilidade

I  -  DO  EULATÓR±O

Trata     o     Presente     Parecer,      solicitado     pelo     Secretário     de
Administração   e   Fazenda  do  Município  de  Valente  -  Estado  da  Bahia,   do
exame,     sob    o    prisma    jurídico,     acerca    do   .^Reequilíbrio    Econômico    e
Financeiro    do    Contrato    n.°     073/2021,     motivé.do    por    solicitação    da

Empresa    AUTO    POSTO    COMERCIAlj    JARDEli    LTDA    -CNPJ   n.°    28.453.730/OO01T

67,     que    solicitou    aumento    nos    preços    dos    Combustíveis,     por    ela
fornecidos,   especialmente  nos   itens   Gasolina,±çomum  e   Diesel  Comum;.

Instrui    o    presente    Parecer    com    os    documentos    anexos,     Ofício
solicitação     da     Empresa     AUTO     POSTO     COMERCIAI.     JARDEL     LTDA     -     nome

Fantasia    AUTO    JARDEL,.     02     (duas)     Notas    Fiscais    de    fornecimento    de

combustível,   oriundo  da  distribuidora.
É  o  nosso  Relatório,   passo  a  opinar.

±1   -  m.  FUND.3\MENT2lçÃo

Trata     os     autos     de     pedido     formal     de     reequilíbrio     econômico     e
Financeiro    do    Contrato   Administrativo,    pré;Ó`e.ssado    e    efetivado   por
meio   de   Pregão   Presencial   n.°   08-008/2021   com   contratação   através   dç

do    Contrato    Administrativo    de    n.°    073/2021,     formalizada    em    04    dç
março   de   2021,    com  validade   de   12    (doze)   meses.

Assim   sendo,    suplica   a   empresa   contratada   o   reajuste   de   Preços   de
Gasolina   Comum   e   Diesel   Comum,    fornecidos   a   esta   Municipalidade,    sob

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001-51
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fundamento    de    que    os    preços    pratiçados  ,por.   seu    fornecedor    est`ão
maiores   daqueles   efetivamente  praticados  pelo  consumidor  -   Prefeitura
-    posto     que,      segundo     o     representante     da     Empresa,     não     consegue

fornecer   ao  preço   atual   "Devido   as   consecutivos   aumento  de  preços  por

parte   da   Petrobrás"   (SIC)  .
11

Em  apertada   síntese,   o   fornecedor   alude   e   clama   pelo   reequilíbrio   do
contrato  avençado,   conforme  se  vê  em  demonstrativo  aposto  por  este:

^tJto pobto comorcta] Jardol ltd.

CTl|)J 28.453.730moolJ}7

lNSC. E£TADUAL 142751240

À

u
AdmhismçbdapEefi}ihimn`m.cipoldovdcab

Fu,JÀTdeldaotiveimc`riacosú,i€p[ese[itantcdeDip[esa

Áutopostooomc{oialJardcli;rDA,vcnboatmvésdest¢soücibr

ÀpnBsurlzaçlodo.proço9digisolhaconumcdiÊ3€1comtiD.

Dev].doascod5ecütivosaLmcn£odeprcço3f"pattedoPctmbris

Nosutimosdissaoiereridocontmtodon073a021                      ,      .„   L, i.

0
Osvalorcspmücado§ab}adatodeLojBsão:

GAsoLmlA coMUM R$ 5,s5

DIESEI,COMUMR$4,65

Vdo"apmd.car

OÀSOLWÀCOM"R$6,19

DIESBLCOMUMR$5,19

Valcntc,12dejulhoú202t

":"N:,m"h®"ff
mçdmLriL38Mé«co-vdildm!iicm.P.4LE90000cel.7j8.izJxiuc-miLdaldbiúigg6@g"i`

Os     preços     propostos     somente     sofrerão     r?ajuste     com    base     na
majoração  autorizada  pelo  Governo  Federal,   demonstrados  através  de

Valente -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75Í 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.Q45.896/0001-51

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -
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planilhas     de     custos,      ou     publicações     no"   .Diário     Oficial     ou
divulgadas  pela  internet.   Ocorrendo  redução  ou  majoração  de  preços
nos     combustíveis,      os     valores     que     serviiam     de     base     para     a

contratação      serão      reajustados,       fixando-se      em      apostila      de
realinhamento   de   preços,    conforme   Lei    Federal   de   l,icitações   n°
8.666/93   e  demais   alterações  posteriores.

í
No   que   pertine   ao   tema,    Celso   Antônio   Bandeira   de   Mello,    em   sua
obra   ``Curso   de   Direito  Administrativo",   Editora   Malheiros,   p.   347

assim  assevera:                                                                     „

Importante      esclarecer

0

``...   o  equilibro  ecpnômico  financeiro  é  a

relação  de  igual.dade  formada,   de  um  lado,

pelas          obrigações          assumídas          pelo
contratante   no   momento   do    ajuste    e,    de
outro    lado,    pela     compensação    econômica

que  lhe  correspond£rá".

que ,       para      que      exista      o      direito      ao
restabelecimento  de   referido  equilíbrio,.  fazrise  necessário  que  ocorra
algum   fato,    posterior   à   proposta,    que   venha   a   agravar   qualquer   uma
das    partes    contratantes,    nos    exatos    termoís    do    art.    65    da   Lei    de

Licitações     e     Contratos,      e     quanto     a     esse     aspecto     comprovou     á
requerente   tal   exigência   em   seu   requerimento,   visto   que   em  pesquisa

Ir-    ,  .+.

realizada    junto    às    bombas    de    fornecimentó    de    concorrentes    constam

preços   cobrados   ao  consumidor  comum,   assim  delineado:
Gasolina   Comum  -R$   6,19

Diesel   Comum  -R$   5,19
\

os     preços     atuais     do     Contrato     073/2021,      seguindo     informações     do

próprio  fornecedor  assim  se  afigura:

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valerite -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001-51
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Gasolina   Comum   -R$   5,85

Diesel   Comum   -R$   4,65

'`l            _,J

vÀE[ffi¥E
cavEmDEPAmc.p^çÀoso[IAl

Desta   linha   de   interlocução,    cálculos   simples   podem   ser   realizados,

para   demonstrar   a   diferença    entre    o   preço    atualmente   praticado   ao
consumidor      comum,       em      relação      ao      Éreço..i`.praticado      para      esta

Municipalidade .
Gasolina   Comum   -R$   0,34

Diesel   Comum   -R$   0,54

Assim   sendo,    conclui-se   que   em   virtude  .de   várias   altas   de   preços   de
combustíveis,      fartamente     divulgados     nos     meios     de     comunicação     e

praticados     pelos     postos     de     combustíveis-i-   em     Valente,      os     preços
praticados    pelo    Posto    Jardel    apresenta    um    igualdade    de   preços    em
relaçãc)   a   c)utros   seus   concorrentes   na   gasolina,   dentro   do   território
deste   Município.                                                                         .i`jíc`:

Neste      sentido,      em     relação      aos      concorrentes      locais      os     preços'í

praticados  pelo   fornecedor,   em  relação  a   este  Município,   estão  abaixQ
do    mercado    no    preço    máximo,     enquanto    que    em    relação    aos    preços

praticados   em  mercados   fora   deste   Município,,   ,os   preços   médios   também
afiguram-se      dentro      dos      padrões      de      aceitabilidade      dos      preços

praticados  para  este  Município.
Vencida   esta   análise,   precisamos   atacar   a  possibilidade   jurídica   se   o
reequilíbrio     é     possível,      considerando     a     peculiaridade     do     caÉ;o

1,.      !,t:'.

apre s entado .

Não   é   demais   esclarecer   novamente   que,   parà   que   exista   o   direito   ao
restabelecimento   de   referido   equilíbrio,   faz-se  necessário   que   ocorra
algum   fato,    posterior   à   proposta,    que   venha   a   agravar   qualquer   uma

.       ~.+.,1~    '®,

das    partes    contratantes,    nos    exatos    termos    do    art.     65    da    Lei    de
Licitações      e     Contratos,      e     quanto     a     esise     aspecto     comprovou     a
requerente  tal   exigência  em  seu  requerimento.

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001-51
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Neste   caso,    a   possibilidade   jurídica   está.n.o''cerne   contratual   se

permitida    em    cláusula    específica.    Assim   .rsendo,     da    leitura    do
Contrato  Administrativo  n.°   073/2021,   a  Cláusula   10   do  instrumento

assinado   assim  aduz:

``c]jÁusuLA   Loa    tsíc,

10.1  -Os  preços   registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período•í
de    vigência    da    presenta    Ata,    admitida    a    revisão    no    caso    de
desequilíbrio     da     eçi`iação     econômico-financeira     inicial     deste
instrumento ,   desde  gue  devidamente  comprovado..
10.2    -   os   preços   registrados   que   sofrerem   revisão   não   poderá
uitrapassar    os    preços    praticados     no    mé±cado,     mantendo-se     a
diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante
da  proposta  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro.

.r'lr  .j

10.3   -Caso  o  preço  registrado   seja   superior  à  média  dos  preços  de
mercado,       a      Prefeitura      solicitará      a      Fornecedora,      mediante
correspondência,    redução   do   preço   registrado,    de   forma   a   adequá-
lo.

10.4   -Será   considerado   compatíveis   com  os".ide  mercado   os   preços
registrados    q`ie    forem   iguais    ou    inferiores    à   media    daqueles

-ír

apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Valente/BA."   (grifos  nossos)

Neste   caso   apresentado   e   em   análise   da   Cláusula    10   do   referido

Contrato,     a    possibilidade     jurídica    de     r.eequilíbrio     econômico
Financeiro    é   possível,    desde    que    comprovada    que    a    revisão    dos

preços     coiocará     o     fornecedor     em     pé     déT   iguaidade     com     seus
concorrentes.   Não  poderia   o  Município,   escusar-se   de   apreciar   tal
demanda   e   nem   negar   o   fato   de   que   os   preçc::„p.8r   este   pagos   estão

abaixo    do   mercado    local,    sob    pena    de    enriquecimento    ilegal    do
Município .

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890-000
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Neste   sentido,   trago   novamente   à   baila   o   que   ensina   Celso  Antônio
Bandeira   de  Mello:

"...    o   equilíbro   econômico   financeíro   é   a   relação   de   igualdade
formada,   de   um   lado,   pelas   obrígações   assumídas   pelo   contratante
no  momento   do   ajuste   e,   de  outro   lado,   pela   compensação   econômica
que  lhe  corresponderá".
isso   porque   a   imprevisibilidade,    que   é   umí.  dos   requisitos   deste
instituto     para     se     configurar,     deve     ter     ocorrido     em     nível
INESPERADO,    IMPREVISÍVEL,    visto   que    em   negócios    como    o   analisado

em    específico,     o    de     combustíveis,     são    Íjà'ésíveis     de     sofrerem

alterações   para  mais   ou  para  menos,   até  mes.mo   em   frações   de   dias,

mas    que    tais    alterações    fazem    parte    da    própria    dinâmica    do
negócio .

L'l                :,

Desta   forma,   os   fatos   alheios   a  vontade   d;`''fornecedor,   qual   seja,

a  alta  dos   combustíveis  pela  Distribuidora,  .ícorrobora  o  fundamento
de  que  assiste  razão  ao  fornecedor  em  requerer  este  reequilíbrio.

111   -   DA  CONCI.USÃO
'

Desta   forma,    em   que   pese   o   direito   do   requerente   em   solicitar   o
aditamento   ao   Contrato,   deve   o   Município   atentar   para   o   fato   que
apenas    o    pedido    formalizado    colocando    preços    que    ele    entenda

justo,   não  pode   ser   levado   em  consideração£„,v.,i,sto   que   este   pedido
coloca    os    novos    preços    requeridos    em    patamares    condizentes    ao

preço   médio   do   mercado   local   com   relação   aíGasolina   Comum,    sendo

que     o     Óleo     Diesel     Comum     o     pedido     do     fornecedor     apresenta
sobrepreço  ao  que   se  pratica  no  mercado  local  e  regional.

•-  H:,i.   Yi  fl.

Assim,    OPINA   esta   Procuradoria   Jurídica   Geral   pela   possibilidade
do   ajuste   para   o   Reequilíbrio   Econômico   e  -Financeiro   do   Contrato

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ  n° 13.845.896/0001-51
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Administrativo   n.°    073/2021,    nos   termos   da..`;íú.a   Cláusula   10   e   com

fundamento    na    Lei    8.666/93,     considerando..íainda    que    os    preços

alguns    médios     e     preço    máximo     do    mercado     local     e     até    mesmo
regional,    com   relação   a   Gasolina   Comum,    estão   acima   dos   valores
atualmente  praticados  em  relação  a  este  Município.

No   entanto,    ressalva-se   que   a   majoração   dos   preços   NÃo  podem  izr
além  dos   Pre

0

0

raticados  no  mercado  local,   o que   se   afigura
com  relação   ao   Óleo   Diesel   Comum  cujo  preço   do  mercado   local   é   de
R$   4,65,    sendo   que   o   preço   pedido   pelo   forhecedor   de   R$   4,85   não

será  possível  conforme  demonstrados   em  tabelas  acima  fincadas  e  em
T

atendimento  às  Cláusulas   10.2   e   10.4  do  Contrato  Administrativo.

Outra     questão     é     que,      em     análise     dos     valores     inicialmente
contratados,     o    percentuai    do    equiiíbrio"éc.ónômico    financeiro,
SOMENTE   admite   mais   uma  majoração   e  preços.

Assim   sendo   é   de   entendimento   desta   Procuradoria   Jurídica   que   o
reequilíbrio    econômico    e    financeiro   pode    ser    levado    a    efeito,
desde  que  obedecidos  os  limites  de  preços  rié,à`iLós  do  mercado  local,
assim  apresentados:   Gasolina   Comum  -R$   6,19,  e  Óleo   Diesel   Comum  -

Ri   5,19.

É   o  nosso   Parecer

S.M.J.

Procuradoria  Jurídica  Geral  em

Antonio  Dag

Procurad

6deo

/
de

tubróí de   2021.

Jesus"RÍTóS

ídico  Geral

Praça Getú[io Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890-000
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Ao Setor de Licitações e Contratos,

0

0

Valente-Bahia, 08 de outubro de 2021.

Senhor Presidente da Comissão  Permanente de Licitações do Município de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Agamenon  Pinto  da  Silva  e Silva.

Venho  através  deste,  comunicar  que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  ofício  da
Secretária Municipal de Administração comunicando que em face a necessidade de reaj.uste de

preços  da Ata  de  Registro de  Preços  n.9  073/2021,  celebrada  com  a  empresa  AUTO  POSTO
COMERCIAL   JARDEL    LTDA.,    cujo    obj.eto    é    a    Eventual    contratação    de    empresa    para
Fornecimento   de   combustível   (Gasolina,   Etahol,   Diesel   e   Diesel   S10)   com   o`  pagamento

parcelado  e  entrega   na  Sede  do  Município,  conforme  condições  estabelecidas  no  Edital  do
Pregão  Presencial  n.9  N9  08-030/2020  e  seus  Anexos,  de  acordo  com  o  plano  de  execução
apresentado pela contratada e aprovado pela Administração Municipal.

Conforme    oficio    não    há    necessidade    de    informação    prévia    de    dotação
orçamentária  para  o  Sistema  de  Registro  de  Preços confirmada  pelo  contador municípal,  bem
como a  possibilidade jurídica  conforme parecer exarado pela  Procuradoria Jurídica em anexo a
este ofício, solicito, se possível, que esta comissão tome as providencias cabíveis para reajustar
os valores, da referida ata.                                                             `

Atenciosamente,



)d=f,
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

0

0

2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 073/2021

2°  Termo  Aditivo  de  Reajuste  de  Valor,  a  Ata  n°

073/2021,  par[e integrante do  Pregão Presencial n°.

08-008/2021,   celebrado   entre   o   MUNICÍPIO   DE

VALENTE      e    .a      empresa      AUTO      POSTO

COMERCIAL JARDEL LTDA.,  que tem por obj.eto o

Eventual        contratação       de        empresa        para.

fornecimento   de. combustíveis   (Gasolina,    Etanol,

Diesel)  com  entrega  na  sede,  zona  rural  e  rodovia

BR-324,  destinados  a  atender as  necessídades  de

diversas secretarias deste Município.     .

0   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   CNPJ   n°   13.845.896/0001-51   com   sede  a   Praça  Getúlio

Vargas,  n° 01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato pelo

Sr. Prtidi\ci  UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA,  portador do CPF  n°  086.097.645-91  e RG

n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domicilíado  a  Rua  1°  de  Maio,  n°  80,  8.  Centro,

Va/eníe-Ba,   CEP..  48890-000,   doravante  denominada  C.óNTRATANTE  e,   do  o.utro  lado

AUTO   POSTO   COMERCIAL  JARDEL  LTDA,   estabelecida   na   Rod.   BA   120   Km'`ô4,   8.

Centro,  Valente-Ba,   CEP  48.890-000,   inscrita   no   CNPJ/MF  sob   n°   1-3.957.428/0001-79,

akravés  do  seu represeriarTbe legal,  Jardel  Oliveira  Cunha  Costa,  portador da  Carteira  de

ldóniidade n°  14.200.642-40,  expedido por SSP/BA e CPF  n° 059.936.435~10, denom.ir\ac]a

CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Pregão  Presencial  n°  08.-008/2021,  tem,

entre  si,  ajustado  o  SEGUNDO  TERMO ADITIVO A ATA` DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°

073/2021,    cuj.o    objeto    é:    Eventual    contratação    de    empresa    para   fornecimento    de

combustíveis  (Gasolina,  Etano,,  Diese,)  com  entrega na sede,  zona  rura, e rodoviá  BR-324,

deétinados  a.  atender  as  necessidades  de  diversas  Secretarias  deste  Município,. que  se

Pi.aça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0 presente Termo Aditivo tem por objeto o reaj.uste de aumento de valor, para recomposição

do .e.quilíbrio   econômico-financeiro   da   ata,   como  forma   de   recomposição   do   preço,   em

virtude  da  elevação  no  custo  do  encargo  que  tornou  os  preços  elevador  em  vista  das

condições   iniciais,   maís   especificamente   dos   combustíveis   Gasolina   Comum   e   Diesel

Comum,  para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO ADITIVO

2.1  -0  aditivo  constante  desta  Cláusula,  corresponde  a  acréscimos  de valores  nos  preços

verificados  no  mercado,   após  homologação  do  certame  e  o  primeiro  termo  aditivo,  dos

seguintes itens:

Produto Preço Preço Atual Total de Litros Valor aditivado no
Anterior Aditivados Total do Contrato

OLEO DIESEL COMUM R$ 4,65 R$ 5,19 18.643 R$ 10.067,22

GASOLINAAUTOMOTIVA R$ 5,85 R$ 6,19 1.358 R$ 461 j72

Total                      R$ 10.528,94

2.2 -Os efeitos financeiros  decorrentes do acréscimo,  vigoram a  partir de  11  de outubro  de

2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL

A  alteração  contratual  de  que  trata  este  instrumento  é  baseada  no  art.  65  (alínea  "d"  do

inciso   11   e  §§  5°  e  6°)   da   Lei   n°  8.666/93,   bem   como   na   Clausula   Décima  da  Áta   n.°

266/2021 .

CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO

Com  a  alteração  decorrente  deste  termo  aditivo,  o  preço  global  bássará  de  R$  94.634,25

(Noventa e quatro mil e seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco  centavos),  para  RS
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PREFEITURA MUNICIPAL 'DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLÁUSULA QUINTA -DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente  avençadas,  não

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E,  para  firmeza  e  validade  do  que foi  pactuado,  lavrou-se  o  presente  termo  aditivo  em  02

(duas)  vias  de  igua,  teor e forma,  para  que surtam:  um  àó  efeito,  as  quais,  depois  de  ,idas,
são assinadas pelos representantes das paries, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo.

VALENTE,  Bahia,11  de outubro de 2021.

r\

CONTRATANTE: CONTRATADA (0):

NIUNICIplo DE VALENTE: AUTO POSTO COIVIERCIAL JARDEL I.TDA.Iü,-,i!.,/:::,)j",..í:„l"ii-i.

-d  `       -Jardíel oiiveira cunha costa\,,&
Representante legal    .UBALDINO AMÃRAL DE OLIVEIRA

Prefeito
Testemunhas:

Nome:  *„ À Lé± Nome:Mã)n\mTúoÀ

-       `-.r`,       ,

CPF/RG:   u  v CPF/RG:

I é3 , G 6 cj .oxs orz' 4ií`F5.   `?r)FL   0\  1 c5  _  4`*
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ecretaria da Reeeita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0

0

cERTiDÃo NEGATn/A DE DÉBiTos RELATIVOs AOs TRiBUTos FEDERAis E À DÍviDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POST0 COMERCIAL JARDEL LTDA
CNPJ : 28.453.730/0001 ú7

F`essalvado   o  dire!to  de  a  Fazenda   Naoional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívida§   cle
resportsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certíficado que
nãci constam pendências em seu nome, relativas a crédftos tributários administrados pela Secretaria
da  Reoeita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições em  DÍvida Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Proouradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)+

Esta certidão é válic!a para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nó caso de ente federativc], para
todo§ os órgãos e fundos público§ da admiriistração direta a e]e vinculados. Refere-se à situação dc>
sujeito pa§sivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as cóntribuições sooiais previstas
nas alíneas 'a' a 'dr do parágrafo único do ari.11  da Lei nc' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certiclão es{á condiaionada à verificação de sua autenticidade na ]ntemet, nos
endereçcis <http://rib.gov.br> ou <"p*^m^íw.pgfn.gov.br>.

Cert[dãà emi{ida gratuitamente cóm base na Portaria Corijunta FtFB/PGFN n° i.75i , de 2/i o/2oi4.
Emitida às 19:18:26 do dia 03/09/2021  <hora e data de Brasília>.

í Válida até 02/03/2022.
óõdjgo dé con{role da cert.[dão: iD67.7A44.3A20.o70B
Qualquer rasiira ou emenda inva!idará este documento.



Prefeitura Municipal de Valente
SAC - Secretaria de Administi.ação e Fazerida

PRAÇAGETULIO VffiGAS, 01  PW

Ceíitro-VALENTE-BA       CEP:48890-000

CNPJ: 13.845£96/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000533/2021.E

Nome/Razão Sooial:

Nome Fantasia:

I nscrição Municipal:

Endereço:

AUTO POSTO COMERCLAL JARDEL LTDA-ME

AUTO POSTO JARDEL

00012/2018                                                        CPF/CNPJ:  28.453.?30/0ool-67
pc pRACA DAmATRlz, 38o TERREo
VALILANDLAVALENTE -BA     CEP: 48890U00

0
RESSALVADO  0  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPU  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS  POSTERIORMENTE,  É    CERTIFICADO  QIJE,  ATÉ A PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSIAM  DÉBITOS
TRIBul-ÁFUOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CllADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

= L ±= ± =± = i_ ± =_ = ± = = = - L* L- ± = - = ± = = =_ ± ` _ - ` . : ` = - . . _ .
i-ii--i-±±-{  -. .  =ií ' . .  ._`  . `  . . . `    ` '  `    `    -` '  ` ` ` . ` . =L±_==±'L±--±+'.= : `n===`  ` +LL+i=` ` -l--=±±±`L-lili-=ii=i=il i,il ± ±`-1 ±iL-=i ±i'-l=L.i'-`-i'-

= + . = ± i_ í _= L _= i_ = _= i = = =_ = L : = =_ i_ _= _= ±_ _= i_ = = == L = = = + . : + . _± ±_ +_ = = = ._ -... = 1 ± ....  ` - ± = L _ ± ± ± ± ± ± ± ± L ` .  ` - .  . ± = ± = ± i L ± ± i ± ± : ± .  .  `  ` . ± ± ± L - = ± ± L _ + H . _ :

Esta ceriidão foi emitida em            08/09/2021

Ceriidão válida até:  07/12/2021

Cà

com base no Código Tributário Municípal.

cerd-dão abrange somente a lnscrição Municipal acima iderr[ificada.

Código de controle,desta cerü.dão:  3600006221120000119020090o00533202109087

Certidão ernitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está coridioionada à verificação de sua
aütenticídgde na lntemet, no endereço eletrônico:
hftps:Wal eníe.saairi.cci m.br, Ecx}nõmico -Certidão Negat[va -Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalídará este dooumerito.

i,v.npn^~` .nr`  ní]/na/OÍ`91  àe 1`.^çl.q7
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dovERNO DO ESTADO DA BAmA

SECRETARIA DA FÁZENDA

Emissão: 08/09/2021  13:48

Certidão Negativa de Débitos Tributái-ios

q:mitida paia os efeitos dos ar[s.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributãrio do Estado da Bahía)

Cerü.dão N°: 20213712110

RAZÃC) §CX3IAL

AUTo posTo conflRclAL ÚÁRDnL ljTDA

iNscRiçÃo EsrrADUAL CNPJ

142.751.280 28.4S3.730/0001-67

Ftca cerü.ficado que não constam, até a preserite data, pendências de respcinsabilídade da pessoa física ou jurídica acima
iden{.riicada, relativas aos tributos ad ministrados por esta Secü.gtaria.

Esta cemdão engloba todos os seus estabe[ecimentos ciuantc> à inex!-stência de débftos, inclusive os inscritcis na DMda
Ativa, de competência da ProQuradoria Geral do Estado, ressalvado o direitci da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cc)brar quaisquer débíEos que vierem a ser apurados posteriorrnente.

Emitida em 08/09/2021, oonforme Portaria na 91S/99, sendo válida por 60 dias, cx]ntados a partirc!a data de sua
emissão.

A AL]TENTICIDADE DÉSTE DOCUMENT0 PODE SER COMPROVADA NAS INSPHORLAS
FAZENDÁRIAS OÜ VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wwwsefaz.ba.gov.br

Válida cam a aprasentação conjunta do caítão orig.mEil de inscrição nci CPF ou no CNPJ da
SecrBtaria da Receita Federal do Miristério da Fazenda.
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PODER  JUDICIÁRIO
dusTlçA  1)0  TRABAlflo

CERE!IDÃO  NEGÀTIVA  DE  DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:   AUTO   POSTO   COMERCIAL   JARDEli  I,TDA   (MATRIZ   E   FII,IAIS)
CNpd:   28.453.730/0001-67
CerLidão  n°:   27738156/2021
Expedição:   08/09/2021,   às   13:50:55
Validade:   06/03/2022  -  180   (cento  e  oitenta}   dias,   contados  da  clata
de  sua  ezçpedição.

Certifica-se   que  AUTO  PoSTO  COHRcfAL  mRDEL  i,TDA   (MÀq]RIZ   E   FILiAis) ,
inscribo(a)    no   CNPF   sob   o   na   28.453.730/0001-67,   NÃO  CONSTA  do   Banco
Nacional  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  a.rt.   642-A  da  Cc>nsolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescenLado  pela  Lei  n°   12.440,   de  7  de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Àdministrativa  n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior  do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
C)s   dados   constantes   desta   Cer€idão   são   de   responsabilidade   dc>s
Tribunais   do   Trabalho   e   estãc)   atualizadc]s   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   si].a   expedição.
No  ca:o  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  aEesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  esbabelecimen£os,   agências  ou  filiais.
A   acei±ação   des€a   cerLidão   cc)ndicic>na-se   à  verificação   de   sua
autenticidade   no   porEal   do   Tribunal   Superior   dc]   Trabalho   na
lnternet    (http://www.ts€.jus.br).
Certidão  emitida  gratuiLamente.

o       :TOB¥:goN[a¥LP::â¥mde   Devedores   Traba]hístas   consEam  os   dados
necessáricis   à   idenEificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplenbes  perante  a  Uustiça  do  Trabalho  quanto  às  obrigações
estabelecídas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhisbas,   inclusive   no   concernente   aos
recolhímentos   previdenciários,    a   honorários,    a   custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  deteminados  em  lei;   ou  decorrentes
de  execuçãc]   de   accirdos  firmados  perante  o  Minisfério   Público   do

. Trabalho   ou  Comissão   de   Conciliação   Prévia.



07/10/202115:12

Q

0

Consulta Regularidade do Empregador

#mÉ±NEâ"4Effl¥LE¥Efl£L

Cei.tificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        28.453.73o/oooi-67
Razão  SocialAUTo  posTo JARDEL LTDA ME
Endereço=          PRACA  DA MATRIZ  N  380/VALILANDiA/VALENTE/  BA/4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  aGíma  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de Servico  -FGTS.

0    presente    Cert:ificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações c:om  o  FGTS.

Validade=19/09/2021  a  18/10/2021

Certificação Número:  2021091903182089491210

Informação  obtida  em  07/10/202115:13:33

A   utilízação   deste   Certificado    para    os   fins    previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de    autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consul{aEmpregador.j.sf 1/1
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QUARTA -FEIRA -20 DE 0UTUBRO DE 2021 -ANO V -EDIÇÃO N° 186

Edlção eletrõnica disponí`/el rio site ww\^/.omvalente^raansDarenclaoflctalb3.com.br e garantldo s.ia autentlcTdade por aeTtificado diíital icp-BRAsll

PREFEITURA MUNICIPAL DE
oVALENTE PUBLICA=

1     EXTRATO DE 2° ADITIVO DE AUMENTO DE PREÇO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 073/ PREGÃO PRESENCIAL N° 08-008/2021



DIÁF!I® OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

QUARTA-l:EIRA
20 DE OUTUBRO DE 2021

ANO V -EDlçÃO N.186

Ediçãci eletrônica disponí\/el no site www.omvalente,tra nsoa re nciaoficia l ba.com. br e garantido sua autenticid ade por certificado d[gítal icp-BRAsiL

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE 2° ADITIVO DE AUMENTO DE PREÇO DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N° 073/2021 -PREGÃO

pRESENclAL No o8-oo8/2o21, pRocEsso ADMrNslTRATlvo No 49/2o21.

OBJETO: Eventual contratação `de empresa para fomecimento de combustíveis (Gasc)lina, EtanoL Diesel) com entrega na sede, zona rural
e rodovia BR-324, destinados a atender as necessidades de diversas Secretarias deste Município,  confome especifica-ções constantes no
edital e seus anexos.  Contratada: AUTO POSTO COMERCIAL JARI)EL LTDA., CNPJ N° 28.453.730/0001-67. Valor do Aditivo de
Aumento de Preços. Totalizando o valor da Ata em R$  105.163,19 (Cento e cinco mil e cento e sessenta e três reais e dezenove centavos).
Data do Aditivo:  11/10/2021.

Vaieàte-Ba, i i de outubro de 2o2i.

UBALDNO AMARAI. DE OLIVEIRA
Prefeito

0

0


